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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 154050 - FUFSE

Número do Contrato: 33/2021.
Nº Processo: 23113.030393/2020-69.
Pregão. Nº 12/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.
Contratado: 40.614.760/0001-03 - SERV ELECTRIN SERVICOS ELETRICOS E
INSTRUMENTACAO LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência por mais um ano. Vigência:
19/04/2022 a 18/04/2023. Valor Anual Atualizado do Contrato: R$ 138.900,00. Data de
Assinatura: 01/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/04/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 154050 - FUFSE

Número do Contrato: 22/2021.
Nº Processo: 23113.034415/2020-18.
Dispensa. Nº 9011/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.
Contratado: 97.500.037/0001-10 - FAPESE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTE N S AO
DE SE. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência e alterar o cronograma de execução. Vigência:
19/05/2022 a 09/02/2023. Valor total para execução do Projeto objeto do Contrato
permanece em: R$ 113.480,00. Data de Assinatura: 12/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 154050 - FUFSE

Número do Contrato: 23/2021.
Nº Processo: 23113.034416/2020-88.
Dispensa. Nº 9010/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.
Contratado: 97.500.037/0001-10 - FAPESE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTE N S AO
DE SE. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência e alterar o cronograma de execução. Vigência:
19/05/2022 a 09/03/2023. Valor total para execução do projeto objeto do Contrato
permanece em: R$ 100.940,00. Data de Assinatura: 07/04/0222.

(COMPRASNET 4.0 - 07/04/0222).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/2022 - UASG 154419 - UFT

Número do Contrato: 17/2021.
Nº Processo: 23101.000056/2021-64.
Dispensa. Nº 56/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS.
Contratado: 06.343.763/0001-11 - FUNDACAO DE APOIO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO
TOCANTINS. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para gerenciamento e
desenvolvimento do projeto "Pós-graduação lato sensu em Educação Online e Recursos
Digitais Interativos e Colaborativos". Vigência: 11/02/2021 a 30/06/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 428.800,40. Data de Assinatura: 12/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/04/2022).

EDITAL N° 34 - UFT/PROGRAD/DTE/COPESE, DE 12 DE ABRIL DE 2022
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA

A Fundação Universidade Federal do Tocantins - UFT, através da DIRETORIA DE
TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS - DTE, torna público, pelo presente EDITAL, aprovado pela
REITORIA/PROGRAD/DTE/COPESE, que estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo EaD
2022/2 para o provimento das vagas dos cursos de graduação na modalidade de Educação a
Distância: Curso de Licenciatura em Química, Curso de Licenciatura em Física, Curso de
Licenciatura em Biologia, Curso de Licenciatura em Matemática e Curso de Licenciatura em
Música, ofertados no âmbito do Sistema Integrado da Universidade Aberta do Brasil (UAB), aos
professores da rede básica pública de ensino e aos demais portadores do ensino médio
devidamente comprovado com Certificado de Conclusão do Ensino.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DA VALIDADE
1.1. O Processo Seletivo EaD 2022/2, selecionará candidatos cujo ingresso será

somente para o 2º semestre letivo de 2022.
2. DOS CURSOS E DAS VAGAS
2.1. Serão ofertadas 780 vagas, distribuídas entre 5 (cinco) cursos de graduação à

distância em 19 (dezenove) polos da UAB/UFT. As vagas serão distribuídas nas modalidades de
concorrência: Reserva Legal de Vagas, Ações Afirmativas UFT e Ampla Concorrência (AC) -
conforme o quadro disponível no Anexo I deste edital.

2.2. Os cursos oferecidos, consideradas as opções de cidade e habilitação, bem
como os respectivos turnos, número de vagas, modalidade de concorrência e códigos, estão
relacionados no Anexo I do edital de abertura completo.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. Exclusivamente pela Internet: no endereço eletrônico

http://www.copese.uft.edu.br, desde que feita no período compreendido entre as 9h do dia
18/04/2022 às 17h do dia 11/05/2022, sendo o último dia para pagamento da taxa de inscrição
o dia 12/05/2022.

3.2. Valor da taxa de inscrição: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
5. DAS PROVAS
5.1. As provas do Processo Seletivo EaD 2022/2 terão caráter classificatório e

eliminatório e serão realizadas em etapa única para todos os cursos. Conforme os programas
constantes no Anexo XIII - Conteúdo Para as Provas / Objetos de Avaliação, do edital de
abertura completo.

5.2. As provas de Conhecimentos serão constituídas de 30 questões objetivas, no
formato de múltipla escolha, sobre os conteúdos de Ensino Médio contidos no Anexo XIII do
Edital de abertura completo e distribuídas em:

5.2.1. Para o curso de Música: 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 05 (cinco)
questões de Matemática e 15 (quinze) questões de Noções de Teoria Musical;

5.2.2. Para os cursos de Química, Física, Biologia e Matemática: 10 (dez) questões
de Língua Portuguesa; 05 (cinco) questões de Matemática, 5 (cinco) questões de Biologia, 5
(cinco) questões de Química e 5 (cinco) questões de Física.

5.3. Cada questão das provas de Conhecimentos terá o valor correspondente a 1
(um) ponto, e terá o formato de múltipla escolha, com quatro alternativas, das quais apenas 1
(uma) será correta.

5.4. As provas serão realizadas nas seguintes cidades do estado do Tocantins:
Palmas, Araguaína, Arraias, Miracema, Gurupi, Porto Nacional, Araguatins, Cristalândia, Guaraí,
Mateiros, Araguacema, Alvorada, Ananás, Colinas do Tocantins, Formoso do Araguaia, Lagoa da
Confusão, Taguatinga, Pedro Afonso, Dianópolis.

5.4.1. O candidato deverá indicará, no momento do preenchimento do formulário
de inscrição, a cidade em que deseja realizar suas provas.

5.5. Os locais de aplicação das Provas serão divulgados no endereço eletrônico
http://www.copese.uft.edu.br no dia 27/05/2022.

6. DO RESULTADO
6.1. A relação dos candidatos classificados no concurso seletivo - Resultado Final -

será divulgada em listagens por ordem de classificação, por Polo, curso (código), turno e
modalidade de concorrência, a ser divulgada no endereço eletrônico
http://www.copese.uft.edu.br, no data provável de 28/06/2022.

7. DAS MATRÍCULAS
7.1. As matrículas eletrônicas em primeira chamada, dos candidatos aprovados

serão realizadas nos dias 07/07/2022 e 08/07/2022 (datas prováveis).
8. DAS DISPOSICÕES GERAIS
8.1. O edital completo e seus respectivos anexos serão publicados no endereço

eletrônico: http://www.copese.uft.edu.br.

Palmas - TO, 12 de abril de 2022
SUZANA GILIOLI DA COSTA NUNES

Coordenadora UAB/Capes Diretora DTE/UFT

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
EDITAL Nº 10, DE 8 DE ABRIL DE 2022

CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO - CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
2º CICLO DE CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº 12/2019

O Reitor Pro Tempore da Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, resolve:

1. CONVOCAR os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital para manifestarem o seu interesse de nomeação e o Campus desta Universidade onde pretendem ser nomeados,
de acordo com a disponibilidade de vagas e de lotação, em observância ao disposto no item 11.2.1 do Edital nº 12/2019.

2. O formulário para OPÇÃO DE NOMEAÇÃO, constante do Anexo II deste Edital, deverá ser preenchido pelo candidato com seu nome, CPF, ordem de classificação no concurso
e sua ordem de preferência de nomeação. Em seguida, o candidato deverá assiná-lo e enviá-lo digitalizado para o e-mail progepe@univasf.edu.br, impreterivelmente até às 12h do dia 18
de abril de 2022.

3. O candidato poderá solicitar o reposicionamento para o final da lista dos candidatos homologados, implicando a convocação do candidato subsequente imediatamente
classificado, nos termos do item 10.9 do Edital nº 12/2019.

4. O candidato que não fizer uso do seu direito de opção no prazo estabelecido no item 2 deste Edital será reposicionado para o final da lista dos candidatos homologados.

ROBERTO JEFFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO
Vice Reitor Pro Tempore

ANEXO I

Cargo: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS - Ampla concorrência (01 vaga)

. Candidato Classificação

. Neimax Santos Santana 4º

ANEXO II
OPÇÃO DE NOMEAÇÃO
Considerando os termos do Edital nº 12, de 30/05/2019, publicado no DOU nº 104, de 31/05/2019, bem como disponibilizado no site da Univasf e da Idecan (executora do

certame), DECLARO, junto à Universidade Federal do Vale do São Francisco, que faço a seguinte Opção de Nomeação para o cargo de __________________________.

. CARGO:

. NOME DO CANDIDATO:

. CPF: C L A S S I F I C AÇ ÃO :

O P Ç ÃO :

. CAMPUS: ORDEM DE OPÇÃO DE NOMEAÇÃO:

. Petrolina / PE - 01 vaga ( )

. ( ) REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DA LISTA DE HOMOLOGADOS.

Declaro que estou ciente de que com esta minha decisão será convocado o candidato subsequente classificado.
. ( ) NÃO TENHO INTERESSE EM SER NOMEADO(A).

Declaro que estou ciente de que com esta minha decisão estarei automaticamente excluído(a) do concurso.

Local e data: __________________________________________
__________________________________________________
A S S I N AT U R A


